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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE INFQRNl,AÇÃO 
Nº 3588, de 2018· 

Do Sr. Deputado NILTO TATTO 
a 

CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 35g~ 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES N2 , DE 2018 

(Do Sr. PATRUS ANANIAS E OUTROS) 

Senhor Presidente, 

Solicita informações ao Senhor Ministro­

Chefe da Casa Civil da Presidência da República. 

Com fundamento no art. 50, §2º, da ConstituiÇão Federal, e no art. 115, inciso 1, do 
Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência seja encaminhado ao Senhor Ministro­
Chefe da Casa Civil da Presidência da República, Pedido de Informações sobre a titulação 
da comunidade quilombola Mesquita, na Cidade Ocidental (GO). 

O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária publicou resolução 

alterando os limites do Quilombo do Mesquita, localizado na Cidade Ocidental 

(GO), conforme nota publicada pela Coordenação Nacional de Articulação 

Quilombola (CONAQ), como registramos abaixo: 

"CONAQ e coordenações quilombolas de todo o país hão apoiam resolução do INCRA que 
1 

reduz o Quilombo de Mesquita-GO 1 

Na manhã do dia 24 de maio de 2018 o INCRA publicou no Diário Oficial a resolução nº 12 
de 17 de maio de 2018, em que o órgão propõe a red~ção do território da comunidade de 

1 

Mesquita - GO. ! 

De acordo com o Relatório Técnico de ldentifi~ação e. Delimitação-RTID da comunidade, a 
área tradicionalmente ocupada pelo quilombo e neçessária para sua reprodução física, 
cultural e social é de 4.200 ha. 1 

1 

A proposta do INCRA é que esta área seja reduzida à761,2570 ha {setecentos e sessenta 
e um hectares vinte e cinco ares e setenta centiares) que, acrescido às áreas de 
vegetação e hidrografia vão para 971,4285 há (novecentos e setenta e um hectares, 
quarenta e dois ares e oitenta e cinco centiares) . 
A redução do território tradicional pode causar diversos transtornos para as mais de 700 
famílias que vivem neste território. 
Além disso, a decisão de redução tomada pelo INCRA não contou com consulta livre 
prévia e informada à comunidade, como prevê a Convenção 169 da OIT, tornando-se 
improcedente e ilegal. 1 

A CONAQ, diversas coordenações representativas de 1 quilombos do Brasil e parceiros do 
movimento apresentaram uma carta ao INCRA questionando tal medida e exigindo que o 
INCRA revogue esta medida arbitrária". 

Especificamente, requeremos as seguintes informações: 
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- O Relatório Técnico de Identificação e Delimitação - RTID - já foi concluído? Já foi 

publicado? / 
- Qual o tamanho da área que foi identificada? 1 

- Existe a proposta de redução na área Identificada? 1Foi discutida com a comunidade esta 
possibilidade? 

1 

- Quem foi o responsável pelo estudo de redução da área identificada? 
- Solicito cópia dos estudos de identificação do quilombo, assim como os estudos e 
pareces da proposta de redução da área identificada! 

1 

- Em que instância do Incra foi aprovada esta alteração? 
1 

- Solicito cópia da resolução nº 12 de 17 de maio de 2018 
1 

2 9 MMO 2018 

Sala das Sessões, em de maio de 2018. 
i 

PL ~ .. r,~~ 
PATRUS ANANÍAsvJ 

Deputado Federal PT/SP Depufado Federal PT /MG 
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GABINETE DA PRIMEIRA-VICE-PRESIDÊNCIA 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 3588/2018 

Autor: 

Destinatário: 

Assunto: 

Despacho: 

Deputado Nilto Tattq - PT/SP 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República 

Solicita informações ao Senhor Ministro-Chefe da 
Casa Civil da Presidência da República. 

O presente requerir)lento de informação está de 
acordo com a Constituição Federal, artigo 50, § 2º, e 
com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
artigos 115 e 116. Dispensado o relatório em 
conformidade com o § 1 º do artigo 2° do Ato da 
Mesa nº 11/1991, o parecer é pelo 
encaminhamento. 

Primeira-Vice-Presidência, em 14 de junho de 2018 

40~ 
Primeiro-Vice-Presidente 



Câmara dos Deputados 

RIC 3.588/2018 
Autor: Nilto Tatto 

Data da 29/05/2018 
Apresentação: 

Ementa: Solicita informações ao Senhor Ministro-Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República. 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Aprovação pelo Presidente, DE1P· Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Fábio Ramalho, 
Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 

Em 20/06/2018 

~· 
/ 

tJ ~ / . 
RoDíM1iGD MAIA 

Presidente da Câ~ara do~ Deputados ,, : 

iiiiiiiiiiiiiii 
iiiiiiiiiiiiiii 
iiiiiiiiiiiiiii 
!!!!!!!!!!!! 



Ofício 1 ªSec/Rl/E/nº c23.~18 

A Sua Excelência o Senhor 

Presidência da República 
CODOC/PROTOCOLO · 

2 5 JUN 2018 

Hora: 
Func.: 

.91.n.ifial C.orte áe .ltíiitl 
CODOC/PreSid~pública 

Brasília, j_ S" de junhc/~018. 

ELISEU PADILHA í;:"- .r- .... N E s TA o ATA A 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Re~yJ!.fig~~+E · DOCUMENTAÇÃO. 

r 
Assunto: Requerimento de Informação \cM ________ t. _____ ,_J ____ .\ 

~ por 81_ü?WJ:O t: lt~giv&l: \·. 
·\ '. 
; 

Senhor Ministro, ,\·~,ro:-~=- J 
.............-= 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação: 

Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 
ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, c indicação ostensiva do grau ou 
espécie de sigilo. 

Atenciosamente, 

- NOTA: os Requerimentos e lnfo ação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/LMR 



00001.002640/2018-81 

A viso nº 3bb /C.Civil/PR -
Brasília, 1'3 de JuLflO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO . 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 1 

Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, 1 ª Sepretaria, Edifício Principal, sala 27 
70160-900 - Brasília, DF 

. 1 

de 2018. 

Assunto: Requerimento de Informação nº 3588/20l8, de autoria dos Deputados Nilto Tatto 
e Patrus Ananias. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Em atenção ao Ofício 1ª SEC/RI/E/~º 2303/18, de 25 de junho de 2018, que 
encaminhou o requerimento em epígrafe, en~io o Ofício nº 27948/2018/GABT­
l/GABT/GAB/P/SEDE/INCRA-INCRA e respecti~a documentação anexa, de autoria do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária ;(INCRA). 

1 

1 

i ~~~2--"' 
LISEU....c::P:..e:A::é:::::D--;-ILHA 
e Estado Chef~ da Casa Civil 

~-----...a~r-e-sia.enc1a da República ..,.. 

rtr ..... 

--.~~-- .1 .. • séCRETA~IA r ~·RiME.,AA ta secretana '6ffi ª 
t • • recebido ne' aA..tll(ldo de 

Gocumenl.O . di! \Jatar-se ie wmv 

\ndicação ou aparência do Oe<:re\O n. 7 .845, de 
. . . iloso nos \ermos 

carater s1g d 'poder c.xecu\i'JO. Ir C::./' 
141,1120,2. º Aº àt;J!-"'...L!e--

, g '~1)~6 -
- Pento 

d 
'rJ ~ . -. 
IJJ!/((I . . -·--· _J..' __ ....,c4--~p0rtador _ .. ~--~-

- 1 



10/07/2018 SEI/INCRA - 1215588 - Ofício 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA 
SBN Quadra 01 Bloco D Lote 32, Edifício Palácio do Desenvolvimento 18º andar - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70057-900 

Ofício nº 27948/2018/GABT-1/GABT/GAB/P/SEDE/INCRA-INCRA 

Ao Senhor 
ADRIANO AUGUSTO DE SOUZA 
Assessor 
Secreta ria-Executiva 
Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto, 4º Andar, Sala 411 
CEP: 70.150-900 Brasília/DF 

Assunto: Requerimento de Informação nº 3588/18 

Senhor Assessor, 

1. Refiro me ao Ofício 1º Sec/Rl/E/nº 2303/18, ongmano do gabinete do Deputado 
Giacobo, pelo qual encaminha Requerimento de Informação nº 3588/2018 de autoria do Deputado 
Nilton Tatto, onde solicita informações sobre a titulação da comunidade quilombola Mesquita, na Cidade 
Ocidental, no Estado de Goiás. 

2. O Gabinete da Presidência submeteu a matéria à análise da Diretoria de Ordenamento da 
Estrutura Fundiária - DF, área responsável pela análise técnica acerca do tema, que em atenção ao 
requerido informa que o Conselho Diretor do INCRA, em reunião realizada no dia 20 de junho de 2018, 
decidiu REVOGAR os artigos 2º e 3º da RESOLUÇÃO/INCRA/CD/Nº 12, de 17 de maio de 2018, publicada 
no DOU nº 99, Seção 1, página 5, de 24 de maio de 2018, que previa a redução do território, com 
fundamento no Despacho nº 01/2018 (SEI nº 1210596), de 19 de junho de 2018 , da Diretoria de 
Ordenamento da Estrutura Fundiária e na NOTA n. 00085/2018/CCA/PFE-INCRA-SEDE/PGF/AGU (SEI 
nº 1210637), conforme RESOLUÇÃO/INCRA/CD/ N!! 15 (SEI nº 1210698}, de 20 de junho de 2018, 
publicada no DOU, Seção 1, página 2, de 21 de junho de 2018. 

3. 

-----

Neste sentido, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Respeitosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Jose Nascimento, Chefe de Gabinete da 
Presidência, em 10/07 /2018, às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 
6º, § 1!!, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
~;fb~b. ~· httR://sei.incra.gov.br /sei/controlador externo.RhRl 
~JL~)~~?-' acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O, informando o código verificador 1215588 e 

o código CRC A6F91B5C. 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 54000.097821/2018-17 SEI nº 1215588 

https://sei.incra.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1498062&infra_sist... 1/1 



Nº 99, quinto-feira. 24 de maio de 201 R 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Ml:NSAGEM 

N'' 278, de 22 Jc maio de 2018. t::ncaminhamcnlo ao Sup11:nl0 
Trihuna! FcrlcrRI de informaçõe" l'-lrn inc;.trulr o juts::i.nu.•nto dn Ação 
Diret:1 de focon:i;tilucíon:Jlidi'ldc 11"' 5.9J6. 

N'' 279, de :?2 de mnfo de 2018. Enc:nmintu\mcnlo uo Su1:m:mo 
Trihum1I Federal de i11f11nnaç1ic~ ,ura i11dtu1r o julgnnmllo dA Ação 
Direta de lnca11~1i1urinnalidade n• 5.9J2. 

N" 2NO. Jlol ~3 Jc mnio 1.k 20 U~. 6ncnminhamcr1lo nu S,:n:iJo Fcdcrnl. 
pam eprL"Ci~Ao, du nurrn: do Sc11hor POMPEU ANDREUC.:CI NETO, 
Ministm de Primeira Classe da Carreira de Diplnmnta do Mini~tério 
da~ 'R.tll~ôc:s F.xtcriorcs. p11m ncn::cr o c11rgo c.lc F.mba1.'l.Bdut <111 Rrasil 
no Rein~ da Espanha i::. cumulalivamcnl.: no Prini;ipado de: Andom. 

N"2ill, de 2) de: nuiin dt 2tllll. EncominhnmcntomCon~rcsso Nncion11I 
do tcxiodo Relatório AnU.11 dt A\·:alinçãü da rl:mo PlurianUJl 2016-2019_ 

N" 282, de: 23 de inaio de: 2018. Hncnminhamcnlo ao Supu:nio 
Tribunal F'cdcrn.I de ínfonnaçõc'\ para in-;truir n julgnmc:nlo do 
Ma11dado de Segurança n" JS.661. 

CASA CIVIL 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO 

E REFORMA AGRÁRIA 

PORTARIA N• 86l, nt: ll DF. MAIO DF. l-018 

O PRF.SIDF.l'ffF. DO INSTITUTO N.l.CIOilóAI. OE 
COl.ONIZ"ÇÃO F. RF.FORMA AGRÁRIA - INCNA, n~l U'id dai; 
alribuiçõcs que lhe $:ilr. conferidas pelo art. 21 da l!~trururn. 
Re~imc:ntal deste lmtltut~, àprcwada pelo Dc:crela n" H PSS. d( 11 de 
jliltc::irn de ?O 17. <."<JnlhimH..!o com o ll.rt. 121. im:i'io VH dt1 R"·g:imcn1n 
lnlcmu nprovado pela Forta.ri:i1JNCRA/P/nA 49 de 31 d~ janci10 de 
2017. publli:ada no UOU n• 2J do dia seguinte.\!: 

Con'iit.lcraot.lo o di~-pcio;to no anig(\ 6S dos Atos Jas 
Oisrt0i>rçõcs C1:rnsti1udo11aii. Troosi16riai:. bem como o conlfdo nos 
Arligo~ 215 r 216. lodt>!: dn Cnnui111ição frderal de 1988 t. atnda. o 
Decreto n•. 4.8!t7, de 20 de novc1nt'lm de: 200J. a ComTnção 
lntcm.acinnal 11~. 169 dn Orttat1i7.8ÇJ1(1 lntcrnn.ciom1I dn Tntbalho OIT. 
e ::J.\ lno;;1111çc'k~ Nmmativns/INCRA 11". 20f200S. 49/200R \'.' 5712009: 

Coruidtrando os lcimos do Rcla1fmo Técnico de Idcmificação e 

~!~~~~~~ RJ~D~~~~~ à ~~~~~~ro ~~~=~ ';1kl~=~~ 
Comis..~o in~lirulcb f'tliJ Ordem dt: Smiço'rNCRMSR.(02)f'NU S7, de 15 
rlc nutuhrci de 2012; 

(~nsidcranrln os ICJTl)O!; da Aln <lc 17 de no\'l?mhm de 2015, 
dii g• Reuni:io Onlinãria do Comit~ de Dccisio R(gn>nul ~ COR... da 

!;i:\~~~~~1~~~ ~~f~~~! ~~~k:: ~R-02 no Es1Adu da Çcani, que 

Con.~idemndo JUdo o qU11nto mais conslados auto'> cbs Proctsso!i 
Administrntirns INCRA SR-02/CE n" S41JO.OOJ129/2010.01. reslllv~: 

Ar1. I" Reconhct.""er c declarar 1:11m1l lt'rr.i« d:. Comunidade 
Rcmani:sccnte de Quilumho <ln Córrego de Ubnrllna~. n IÍrc'a dC' 
1.626,8176 h:a (hum mil t.' sciscC"nlo'i e vinlC' e seis hl-ctarrs, oitrma r 
urn mcs é Sclcnla e seis ctnti:.TC's). si1uada no Municipio de Ara(11.li 
no .. .stndo do Ccar.i. ' 

~ ln Os limile~ t ronfr0111açõe~ do tenitório quilomboln do 
C6rrcct) de Ubarana,: 1'àtl. DO t10r1r: com D ASSOCIAÇÃO 
COMÍJNITÁRIA SITIO CÓRREGO D',\GUA. JOSll ANTÓNIO 
CAUXTO PINHEIRO E BR·304; ao lci:tc com ANTÔNIO AMÉRICO 
PORTO ECOrAN; au sul com o PA TERRA ESPERANÇA (IDACE)~ 
ao oeste cum MARIA EUl'JCE FREllAS SILVA. 

~ 2• A planta e memorial Jcs~riti\o encontr.tm-sc 
di,'ipOr'IÍvei'i no Proce;o;o Administntlirn n11 S41J0.00312912010~ 1 · r 
no i\cen·ll Fu.nd,iãr,in do INCRA pelo iendereço dclrônic('o 
http://:m:f\ofundmr10.1ncrn.g<i''.br 

Art 2° E~!D S1nrta1ia t.'nfra cm vigor na d.Jlta de -.u.a publk.içíio. 

LrnNARDO GÓES SILVA 

l'()RTARIA N' 863. DE ll UE MAIO DI; 201K 

COL(>Ng~:tÁ~;"r~~:i~R~~ ~"G~YJ.~VJ~ 1r:'t.f~~~!o ~~ 
a1nbu1ç~s quie lhe são t·unfC'rida~ pC'lo R.r1. 21, da Estmt11ra Rcgim1.•11t:1.I 
dc!ôtc ln'litltUtO. nr.ro\'ada pelo Decreto nl' R.955. d~ 11 de janeiro de 201i 
publicaJo no l~iflr,io Oficial do din 12 Jcj:mdro ..re 2017, combiMJ~ 
c:omo an, l.07. inc1su VJl,11do Rc:gimento lnlcm<.1 dft Autarquia,aprm-ado 
!'(:ln f'ortnnu/INCRNP/N JlR. de O<J de rMrçn de 20IK public:id.3 nn 
J)Jário Oricit1I da UniAo do diJ D scguin1c. rcrolve: 

Diário Oficial da União • Seção 1 

Dispn~iç~;'lin~~~~~!~in7iai~i;r'~~~~1~~~~.''C~~ c~~o 1~~co~11i; ~~ 
Ar1iso'li 21S e 216, todos <la Consti1u1çin F..:dcrnl de 19ftJI e. ninda, 
o Dccrcl~1 n". -l.RR7, de 20 de um·cmbm de 2003, n Con"ençllo 
lntc:mncionul n~. 16'1 du ()rg11111z.açõu lntcmncional do Tnhillho 
OCT. e ns ln.~1ruc;<'ic.~ Nmmativ;i(llNCRA nn 2nnnOS. -11/f~UOR e 
Sl/2009: 

Con~idcrando os lrrmo! do Rdatúrio TCcni4'o di: 
ldcntif1cnc;OO e Delimito,5o - RTJD, rdativa à ~gulnriza~·~o dti~ 
ccrrns das Comunidadl-S R"·mam:stciucs de Quilnmlms Caô11gl". 
D"•m:fê, Engt"nho da l"rnia, E11f!'t:nho dá Ponte: e Cakmbá. daburndo 
pela Comissão instituld;i pd~s Ordcn~ d1.· 
Scrvir;otrNCRA/SR.05fN\s) 2012012. SS/2012. e 36120:1.\, dos dias 
13/0212012.~0•04•2012 e 11/0)/2013. rc9pcclivumcntc. 

Con:;iU:crandu os tcnnt'5 lla 1\lJ\/REUNIÃ01CDRl5R­
VS/N"l~no1s. de 24 de agosto de 2UI 5, d:! Reunião OrJiná1i11 do Co1ni1~ 
tfo IÃ.'Cis.ãu R-.:gional -COR. da S11pcnnknJêm.:1n Regional Jo Incra SR­
OS oo ~slado do Bahia. que apro\'ou o citado Relatório TC::4:1'1icu; 

Lomidcrando, por lim. tudu o quMIO m.:1i~ COrl!tln do~ autos dos 
Pnx."C!i~ot:: Adminislr-Jtivo!I INCRAISR.QSIBA nº 54160.003747il011·1"1. 
n::.'iohc: 

Art I" Rcronhectr t cledar.ir Cl)lllO temi.;. dillli 
Comunidade~ Remane«cenlc!'i di: Quilombos Caúngc. r>cndê, 
Engenho do Pmia, Ens:cnho d.:1 Pi:mte r Calcmb:í. a área de 
973.0591 ha (ttlweccnto~ e setenta e trCs hcc1arcs cinco ar~ e 
1u1, entt1 e hum centiare~\. r.ilui:uin no Munidpío Cad\Óelra. n('I 
Es1ado Hahi.a. 

Q11ilomh~j!'E~t~gc'.~ O~)~~c'.inJ~~~n~o ~~"~7al~~c;~~ge~~o ~c;r~~~~~ 
e Calembô '>ào; oo norlc com o Fazenda Opalma, R1n Sucupcmha, 
Eslrada Vicina.l e a Fucnda Cnbonha: a tc~lc C('lm Fazcndn 
ÔJ'l3lma., Rin ::;ucupcmb:t, Eis1nd:1 Vicin:il. Faixa dt" Dominio da 
BA-RRO. M:irima Arogào e l\ESl!X Morinh:1 Boia. do lg.unpc: a.o ~ui 
com Estradn Vicinol. Fo.ixn de Dnmlmn rln BA-RSCI. Mnriml 
l\ra~5o e RESEX Mo.ri11hn Bain dn lp;uapc~ o ocsle com RESEX 
Marinha Bain do lf!Ullpt. Fuzcnda Opnlma. E.t::trnd:a Vit:im:it. Rio 
Sl.M:upcmbn e Fnz.c1Klo Cobnnhn. 

Pnr:ign1fo ~ A planl~ C' memorial de~critivn c111::ontr::un-sc 
disponívds no Proccuo Admi11is1rn1ivn n" 54 lh0.()03747nOl l·77 e 
no Açcn:u Fu11diát10 dl) INCRA pelo çndcrcço clelrcinico 
hop:l/rn:crvofü11diario.i11c11J. gov.br. 

t\11. r Esta l'ortmio cnt1a -.:n1 vigor na J:tl:i de: Sll!I pubfü.-alíilo. 

LfONARPO GÓES SILVA 

CONSELHO DIRETOR 

RESOLUÇÃO I<' ll. !>[ 11 DF. MAIO UF. 201H 

O CONSF.l.HO OIRETOH 00 INSTITUTO ~'ACIONAL 
DE COLONIZAÇ,\O E REFORMA AGRÁRI/\ - INCRI\, 
Alllarquia f-"cdmtl cri3da pclõ Ocerc:to-lc1 nc. 1.1 ICJ, de ljl de julho de 
1970. ahcrcdo pela Lei 11• 7.131. de :?3 de ouiubro de 19~4. por ~cu 
Prcsidcnlc. no uso di!S atribuições que Ih..: sdo cunfcridas pelo :n1. 6n e 
7"' do Decreto n" R.Q55, de 11 de jn11ciru de 2017, comhinndo O.lm n 
SM. 11. do Rcgirnenlo lntemo. apro\•ádo pela PortariaflNCRArPfN• 
33~. de i:r de março Jc 2018, publk:nú:I no 011\rio Olicinl da Uniilo de 
13 1fo marr;o dt.' 201 R, IL'ndo l'ftl \Úla 11 1.kdsào adutal,]a i.:111 sua 6Rf)" 
Reunião. J"e'e.linda cm li dt maio dr 201~. e 

Cun,.icli:rnnclo u~ ltnno11 e cxposiçõe~ i;on:cr..1:m1e~ no Prucc:uo 
n" 54700.00126112006-tt?, rcícrcn1r à rcgulari7aç'-o fundiária d.a 
Comunidade h.emancsccntt! de Quilombo Mct::quira. localizndn nu 
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA 

Processo nº 54700.001261/2006-82 

Interessado: Comunidade Remanescente de Qu!ilombo - Mesquita, Cidade Ocidental-GO 
1 

DESPACHO 

Despacho nº 01/2018/DF 

RELATÓRIO DE VOTO 

Senhor Chefe de Gabinete da Presidência do INCRA 

Trata-se de processo administrativo que tem por escopo a identificação, o reconhecimento, 
a delimitação, a demarcação, desintrusão, titulação e registro das terras ocupadas pelos remanescentes 
da Comunidade Quilombola "Mesquita", localizada no Município de Cidade Ocidental, Estado de Goiás. 

O caso em tela versa sobre proposta da Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária -
DF para Retificação da Resolução nº 12, do Conselho Diretor do INCRA, de 17 de maio de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União, no dia 24 de maio de 2018, pelos motivos e justificativas elencados no 
Despacho S/N, de 07 de junho de 2018. 

Fazendo uma breve recuperação dos fatos, iniciamos pelo Despacho da DF/S/N, de 07 de 
maio de 2018, a decisão do Conselho Diretor da Autar~uia, dia 17 de maio de 2018, que foi 
fundamentada no voto da Diretoria de Ordenamento da Estruitura Fundiária - DF, encaminhado por meio 
do Relatório, SEI nº 0889579, extraído da proposta da Associ~ção Renovadora Quilombo do Mesquita -
AREQUIM, dirigido ao INCRA, e incluído no processo através do Documento SEI nº 0814997. assinado 

1 

pelo Presidente da Associação Sr. Valcinei Batista Silva. Nesse:documento a Associação requer a redução 
da área do território conforme o art. 84 do Plano Diretor da Cidade Ocidental/GO e afirma que ela foi 
discutida em reuniões com a comunidade. 1 

Ocorre, porém, que em data posterior a decisão do Conselho Diretor - CD, fatos novos e 
importantes chegaram ao conhecimento do INCRA, acostados aos autos por meio dos Ofícios CONAQ nº 
183/2018 e AREQUIM nº 02/2018, ambos de 18 de maio de 2018, que informam o que descrevemos 
abaixo: 

1. Que no dia 17 de maio de 2018, foi realizada assembleia da Associação Renovadora do 
Quilombo Mesquita - AREQUIM destituindo a Diretoria responsável pela proposta de redução da área e 
afirmando que a sua assunção à direção da Associação foi de forma irregular. Comunica também que foi 
eleita uma Comissão Provisória com finalidade de responder pela Associação até a realização da próxima 
assembleia eletiva. Informa ainda a total desconformidade com qualquer negociação que se refira a 
redução do território do Quilombo Mesquita que não o definido pelo Relatório Técnico de Identificação e 
Delimitação {RTID). 

2. Além disto, em especial o Ofício da AREQUIM, menciona a suspeita de que a alteração 
do tamanho da área se deu sem que a comunidade tivesse. a oportunidade de se manifestar e que a 

! 
i 
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redução do território tradicional da comunidade de Mesquita pode prejudicar a reprodução física, so~ial 
e cultural da comunidade, 

Nota-se, pelos fatos descritos, que há uma divergência referente a representação da 
Associação Renovadora do Quilombo Mesquita - AREQUIM, no qual integrantes da comunidade 
questionam a legitimidade da representação anterior. 

A mesma observância, por cautela, cabe em relação a representação atual. Fato é que o 
INCRA não acompanha, até por não ser da sua competência, as modificações que ocorrem nas 
representações das Associações. Portanto, dada a conjuntura atual, é natural e recomendável que o 
INCRA atue com maiores cuidados a partir do caso em tela. 

Os fatos narrados nos parágrafos acima suscitaram sérias dúvidas à Diretoria acerca da 
representatividade da comunidade fazendo com que as decisões tomadas pelo INCRA, decorrentes da 
documentação acostada nos autos, notadamente a proposta oriunda da Associação para redução do 
território, mereçam ser repensadas. 

Cabe ressalvar que, se tratando da decisão do Conselho Diretor expresso na Resolução nº 
12 de 17 de maio de 2018, mesmo não dispondo das informações atualizadas, os conselheiros 
condicionaram a publicação da portaria à comprovação (artigos 3º da Resolução) a submissão da 
proposta de redução do território a maioria dos integrantes da ANEQUIM, nos termos do seu Estatuto, 
com os documentos comprobatórios necessários devidamente incluídos nos autos em curto prazo. A 
medida, prudente, porém mostra-se insuficiente perante as novas informações acostadas aos autos. 

Assim, diante dos fatos descritos, a Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária, 
destaca o que segue: 

1. A proposta apresentada pela Associação (SEI nº 0863845) há indícios que não foram 
obedecidos os critérios da Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos 
Indígenas e Tribais; 

2. Os questionamentos suscitados pela própria comunidade sobre a legitimidade da 
direção da Associação e os seus desdobramentos, trazida aos autos pelos ofícios CONAC nº 183/2018 e 
AREQUIM nº 02/2018 devem ser considerados e sofrer o tratamento devido pelo INCRA; 

3. A falta de uma análise técnica por parte da Coordenação-Gera/ de Regularização de 
Territórios Quilombo/as - DFQ ou do Grupo Técnico Interdisciplinar que pudesse revisar ou desconstituir a 
área apontada no RTID, conforme destaca a PFE; 

4. A falta nos autos de análise e parecer da PFE acerca da proposta de redução da área 

5. Pelo tempo transcorrido desde a elaboração do Relatório Técnico de Identificação e 
Delimitação - RTID, é prudente realizar a atualização de algumas informações, como forma de 
acautelamento por parte da Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária visando a tomada de 
decisões com base em informações precisas e fidedignas; 

6. E que por fim, a medida preventiva adotada pelo Conselho Diretor e expressa no art. 3º 
da resolução nº 12, mostra-se insuficiente perante as novas informações acostadas aos autos; 

A proposta da Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária - DF foi encaminhada a 
Procuradoria Federal Especializada da Autarquia, a qual se manifestou por meio da NOTA n. 
00085/2018/CGA/PFE-INCRA-SEDE/PGF/AGU, acolhida pelo Despacho n. 154/2018/CGA e pelo 
Despacho n. 459/GAB-PFE. 

Destes documentos, transcrevemos abaixo, em itálico, alguns pontos da NOTA n. 
0085/2018/CGA/PFE-INCRA-SEDE/PGF/AGU: 

1. O Ofício Arenquim nº 02/2018 juntado à seqüência 40 afirma que fora realizada nova 
assembleia para destituição da então Diretoria, uma vez que esta teria assumido a representação da 
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Associação de forma irregular. Junta apenas publicação de editais de convocação de assembleia. Não se 
veri/ica dos autos cópia da ata de assembleia de eleição dos novos representantes. 

No ponto, ressalte-se que esta Procuradoria não possui condições, tampouco competência, 
para avaliar e aferir a regularidade da representação por parte dos sucessivos Presidentes/representantes 
legais da Associação Renovadora do Quilombo Mesquita, tampouco a legitimidade da referida associação 
para representar os interesses da comunidade. 

2. De todo modo, pelo que se depreende, há dúvida por parte da Administração quanto à 
legitimidade dos representantes legais para subscrever manifestações em nome da Associação e verifica­
se que não há uma manifestação de interesses convergentes por parte da Associação representativa da 
comunidade, no sentido de se pleitear a redução da área a ser delimitada como território quilombo/a, 
prevista no Relatório Técnico. 1 

1 

3. Das Atas das duas reuniões realizadas, em 06'.03.2018 e 12.04.2018, entre os então tidos 
como representantes legais da referida Associação, o Prefeito da Cidade Ocidental, representantes da 
Câmara Legislativa Municipal, representantes do Incra e membros da comunidade, depreende-se que 
houve manifestações e esclarecimentos acerca de várias questões acerca do procedimento de 
regularização do território quilombo/a, mas não se verifica que tenha havido consulta à comunidade 
quanto à adoção de medida administrativa específica. 

4. Com efeito, a Convenção nº 169 OIT prevê a oitiva da comunidade antes de adotadas as 
medidas administrativas que possam diretamente afetá-las, conforme o disposto no artigo 6º: 

Artigo 6º 

1. Ao aplicar as disposições da presente Convenção, os governos deverão: 
1 

a) consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados e, particularmente, 
através de suas instituições representativas, cada vez que sejam previstas medidas legislativas ou 
administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente; 

5. Por outro lado, conforme já se manifestou a área técnica desta Autarquia, o Relatório 
Técnico de Identificação e Delimitação - RTID é hígido, não padece de vícios, não tendo havido, smj, nos 
autos, declaração de nulidade quanto a seus termos. Desse modo, não se verifica que tenham sido 
apontados elementos técnicos que possam desconstituir o RTID e justificar a alteração da área 
tecnicamente delimitada. 

' 1 

1 

6. Pelo que se infere dos autos, não se verifica q:ue a decisão do CD tenha sido precedida de 
análise técnica seja por parte da Coordenação-Geral de Regu1farização de Territórios Quilombo/as - DFQ 

1 

ou do Grupo Técnico Interdisciplinar que pudesse revisar ou de'sconstituir a área apontada no RTID. 

7. Quanto à pretendida revisão do ato decisório do Conselho Diretor, com a revogação dos 
artigos 2º e 3º da Resolução do CD nº 12, de 17.05.2018, proposta pela Diretoria de Ordenamento da 
Estrutura Fundiária do Incra, verificasse a possibilidade jurídica de que a Administração reveja e corrija 
seus próprios atos administrativos, no âmbito de seu poder de autotutefa. 
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8. No ponto, ressalte-se que há a possibilidade de revogação de atos administrati.vos 
válidos (não nulos), mas que, segundo critérios discricionários da Administração, tornaram-se 
inoportunos ou inconvenientes. A revoggção trata-se de um ato discricionário da Administração,_que 
decorre do critério de conveniência e OR_ortunidade, dentro dos limites da lei,g_que somente se aR_lica a 
outros atos discricionários.(gr_ifos PFE). 

9. Lado outro, registra-se que, em caso de ato administrativo que padeça de vício de 
legalidade ou legitimidade, ou seja, que ofenda à lei, cabe a anulação do ato, pela própria Administração. 

10. Salienta-se que, se implicar em revogação de parte de outro ato administrativo, a 
pretendida revisão deve estar devidamente motivada, com indicação dos fatos e fundamentos jurídicos, 
consoante prevê o inciso Vil/ do artigo 50 da Lei nº 9784/1999. Ressalta-se a imperiosa necessidade de 
fundamentação do ato de revogação, sobretudo de forma a preservar a segurança jurídica dos atos da 
Administração. 

11. Ante o exposto, entende-se, smj,_que a R_roR_osta da Diretoria de revoggção de R_arte 
da decisão do Conselho Diretor, no âmbito da discricionariedade da Administração, desde gue 
devidamente motivada e realizada R_e/o órgão colegiado gue a R_rolatou, encontra R_ossibilidade 
jurídica. (g[ifos PFE). 

12. Na linha do que indicado e diante do exposto nos autos, mostra-se juridicamente 
R_ossível gue a Administração revogue os artigos 2º e 3º da deliberação do Conselho Diretor, como 
R_roR_osto n_e/a Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária."( grifos PFE). 

Com efeito, diante do exposto e fundamentado no Despacho da Diretoria de Ordenamento 
da Estrutura Fundiária - DF/S/N, de 07 de junho de 2018, NOTA n. 00085/2018/CCA/PFE-INCRA­
SEDE/PGF/AGU, NUP: 54700.001261/2006-82 e Despachos n. 154/2018/CGA e n.459/GAB-PFE, a 
Diretoria de Ordenamento de Estrutura Fundiária - DF submete análise e apreciação ao Conselho Diretor 
do Incra para: 

1. Revogar os artigos 2º e 3º da RESOLUÇÃO/INCRA/CD/Nº 12, de 17 de maio de 2018, 
publicada no DOU nº 99, Seção 1, página 5, de 24 de maio de 2018; 

2. Criar um grupo de trabalho constituído por profissionais multidisciplinares objetivando 
atualizar algumas informações do estudo técnico do território Quilombola Mesquita que deverá conter 
no seu objeto, no mínimo, o seguinte: 

2.1. Atualização e qualificação o cadastro das famílias que se autodefinem como 
quilombola; 

2.2. Identificação e levantamento das áreas dos proprietários e posseiros inseridos no 
território, quilombolas e não quilombolas; 

2.3. Levantamento das áreas e prédios públicos inseridos no território; 

2.4. Identificação dos não quilombolas que se enquadram no perfil de reforma agrária e o 
impactos quanto ao seu reassentamento; 

2.5. Realização de estimativa de valores dos imóveis das áreas urbanas e rurais inseridos 
no território, desapropriados, bem como os que necessitarão ser desapropriados, além das famílias que 
necessitarão ser desintrusadas; 

3. Os trabalhos do grupo devem contar com a participação da comunidade, convidando-se o 

https://sei.incra .gov.br/sei/controlador. php?acao=documento _imprimir_ web&acao _ origem=arvore _ visualizar&id _documento= 133194 7 &infra_ sist... 4/5 
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Mir:iistério Público Federal, Defensoria Pública da União, Fundação Cultural Palmares, SNPPIR, Secretaria 
de Diretos Humanos, entre outros órgãos, visando dar ampla publicidade das ações e participação da 
sociedade; 

4. O grupo de trabalho deve apresentar planejamento para a regularização fundiária do 
território quilombola Mesquita, levando em consideração os aspectos, sociais, culturais, históricos e 
econômicos, com ampla participação da comunidade e dos entes públicos afins; 

5. Os trabalhos serão executados pela SR-28/DF, sob a supervisão da Diretoria, através da 
Coordenação Geral de Regularização dos Territórios Quilombola - DFQ; 

6. Estabelecer o prazo 30 (trinta) dias, para o grupo de trabalho dar início aos trabalhos; 

Atenciosamente. 

Stanislau Antonio Lopes 

Diretor Interino de Ordenamento da Estrutura Fundiária - DF 

seiU Documento assinado eletronicamente por Stanislau Antônio Lopes, Diretor, em 19/06/2018, às 
auilnntu! êi: 08:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n2 8.539,_Qg_ 
eletfónka 8 de outubro de 2015. 

li 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
httR://sei.incra.gov.br/sei/controlador externo.RhP-1 
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O. informando o código verificador 1088908 e 
o código CRC 31356AOB. 

Referência: Processo nº 54700.001261/2006-82 SEI nº 1088908 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGRÁRIA - SEDE 

COORDENAÇÃO-GERAL AGRÁRIA 

NOTA n. 00085/2018/CGA/PFE-INCRA-SEDE/PGF/AGU 

NUP: 54700.001261/2006-82 

INTERESSADOS: COMUNIDADE DE REMANESCENTE DOS QUILOMBOS 

ASSUNTOS: POLÍTICA FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

Senhor Coordenador-Geral Agrário, 

1. Trata-se de processo administrativo que tem por escopo a identificação, o reconhecimento, a delimitação, 
a demarcação, desintrusão, titulação e registro das terras ocupadas pelos remanescentes da Comunidade Quilombola 
"Mesquita'', localizada no Município de Cidade Ocidental, Estado de Goiás. 

2. Esta Procuradoria Federal Especializada emitiu o parecer jurídico PARECER nº 045/2017/CGA/PFE­
INCRA-SEDE/PGF/AGU, acolhido pelo DESPACHO nº 0265/2017/CGAIPFE-INCRA-SEDE/PGF/AGU (sequência 16) 
e aprovados pelo DESPACHO nº 0816/2017/GAB/PFE/PFE-INCRA-SEDE/PGF/AGU (sequência 18), após análise 
jurídica dos fundamentos jurídicos dos recursos administrativos apresentados em face da decisão do Comitê de Decisão 
Regional - CDR consistente na Resolução do CDR nº 01 de 20 de fevereiro de 2017. 

3. Verifica-se, às fls. 6990/6998, o Relatório DF nº 15/201 7, de 19 .10.2017, aprovado pelo 
Despacho/INCRA/DF/nº 341/2017 (fl. 6999), por meio do qual a Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária do 
Incra manifestou-se pelo improvimento dos recursos administrativos interpostos ao Conselho Diretor - CD do Incra e 
submeteu o processo ao Gabinete da Presidência da Autarquia. 

4. Conforme Despacho/INCRA/GAB/nº 318/2017 (fl. 7000), os autos foram restituídos à Diretoria de 
Ordenamento da Estrutura Fundiária do Incra, para diligência técnica quanto ao aspecto populacional, levantamento 
fundiário e previsão de custos de indenização. Foi solicitada manifestação por parte da Procuradoria quanto ao mérito de 
ação judicial. 
5. Desse modo, em complementação, esta PFE/Jncra elaborou a NOTA n. 00162/2017/CGA/PFE-INCRA­
SEDE/PGF/AGU, aprovada pelo DESPACHO nº 0278/2017/CGA/PFE-JNCRA-SEDE/PGF/AGU (sequência 21) e 
DESPACHO n. 00930/2017/GAB/PFE/PFE-INCRA-SEDE/PGF/AGU (sequência 27), por meio da qual esclareceu que a 
decisão liminar proferida em 17/03/2016, pela l" Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, nos autos da Ação 
Ordinária nº 0065706-22.2015.4.01.3400 encontrava-se suspensa por força de decisão proferida em 05/04/2017, pelo TRF 
1ª Região no AI 0015786-26.2017.4.01.000, interposto pelo MPF (anexas nas sequências 29 e 30). Registrou-se que, 
ainda que eventualmente vigente a referida decisão judicial liminar, ela por si não seria fundamento para provimento do 
recurso administrativo da empresa Divitex Pericumã Empreendimentos Imobiliários S/ A pelo Conselho Diretor. 
6. Por meio da Nota Técnica nº 144/2017/DFQ/DF/SEDE/INCRA (sequência 32), equipe designada por 
meio da Ordem de Serviço/Incra/DF/nº 04/2017 manifestou-se acerca de levantamento fundiário e estimativa de valor de 
indenizações. Mapas juntados à sequência 34 do Sapiens (anexo 3). 
7. Foram juntados aos autos (sequências 35 e 37) Atas de assembleias constitutivas de nova diretoria para a 
Associação Renovadora do Quilombo Mesquita - ARENQUIM e Atas de duas reuniões realizadas, em 06.03.2018 e 
12.04.2018, entre os então representantes de referida Associação, Prefeitura Municipal da Cidade 
Ocidental, representantes da Câmara Legislativa Municipal, representantes do Incra e membros da comunidade. Juntou-se 
também requerimento da Associação ARENQUIM, então representada por Valcinei Batista Silva, datado de 30 de abril 
de 2018, para redução da área a ser demarcada para a área definida no artigo 84 do Plano Diretor da Cidade 
Ocidental/GO. 
8. Confonne Despacho SEI 0861518 (sequência 35), o Diretor Substituto da DF informa que foram 
realizadas duas oficinas técnicas com a participação da comunidade e que foi apresentada proposta pela Associação 
Renovadora do Quilombo Mesquita - ARENQUIM para redução da área a ser reconhecida e demarcada pelo Incra como 
território quilombola para 971,4285 hectares. 



9. Consta, ainda na sequência 37 (outros5), íntegra do Voto apresentado pelo então Diretor de Ordenamento 
da Estrutura Fundiária pelo julgamento de improcedência dos recursos administrativos e pela demarcação do território 
quilombola de Mesquita com a área já ocupada pelos remanescentes de quilombolas acrescida das manchas de vegetação, 
hidrografia e sistema viário, no total de 971,4285 hectares. 

1 O. Depreende-se que os autos foram então encaminhados a esta Especializada, sem apresentação de dúvida 
jurídica, tendo, no entanto, sido devolvidos por meio do DESPACHO n. 00373/2018/GAB/PFE/PFE-INCRA­
SEDE/PGF/AGU (sequência 39), em que o Procurador-Chefe desta PFE informa ter tido notícia de deliberação acerca de 
referida proposta de Voto por parte do Conselho Diretor, em sessão realizada em 17 .05.2018. 

11. Não se verifica que tenha sido juntada à documentação do presente procedimento administrativo Ata da 
reunião ou cópia de Resolução de referida deliberação do Conselho Diretor, datada de 17.05.2018. 

12. Por meio do Memorando nº 25663/2018/GABT/GAB/P/SEDE/INCRA, a Presidência do Incra comunica 
a Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária - DF acerca do recebimento dos Oficias CONAQ Nº183/2018 
(0920603) e AREQUIM Nº 02/2018 (0927861),juntados à sequência 40. 

13. Por meio do Despacho S/n (sequência 43), a DF manifesta-se no sentido da revisão do ato do Conselho 
Diretor para manutenção do julgamento de improcedência dos recursos apresentados e revogação dos artigos 2º e 3º da 
Resolução nº 12, de 17.05.2018, do Conselho Diretor, bem como a criação de grupo de trabalho para atualização de dados 
relativos à comunidade de Mesquita. A Diretoria encaminhou o feito à Procuradoria para análise jurídica quanto à 
legitimidade da ARENQUIM e seus representantes legais e ao item 1 da proposta, no que tange à pretendida revisão do 
ato do Conselho Diretor. 

14. Os autos vieram a esta procuradora em 08.06.2018. 

15. É o sucinto relatório. 
16. Inicialmente, não se observa que o ato do Conselho Diretor objeto da proposta de revisão por parte da 
Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária tenha sido juntado aos presentes atos, pelo que se recomenda, desde já, 
que seja acostada cópia da Resolução nº 12, de 17 de maio de 2018, aos autos do procedimento administrativo. 

17. Verifica-se dos novos documentos juntados aos autos que houve recentes alterações na representação 
legal da Associação Renovadora do Quilombo Mesquita e que há total divergência quanto aos interesses da ARENQUIM 
manifestados no requerimento assinado por Valcinei Batista Silva, de 30 de abril de 2018, e no Oficio Arenquim nº 
02/2018, assinado por João Pereira Dutra, de 18 de maio de 2018. 

18. O que se observa dos autos é que, no momento de impugnação da decisão do CDR por meio de recurso 
administrativo, a ARENQUJM recorreu contra a exclusão da área do Jardim Edite do território a ser demarcado, 
objetivando a manutenção da área inicialmente delimitada no RTID (fls. 6675/6690). Agora, em 03.05.2018, na iminência 
de decisão por parte do Conselho Diretor do Incra, observa-se que, por meio de novos representantes legais, a Associação 
manifestou-se pela redução da área a ser demarcada. Logo em seguida, em 18.05.2018, por meio de outros representantes 
legais, insurgiu-se contra a decisão do Conselho Diretor que culminou na redução do território quilombola. Desse modo, 
o que se vê é que há manifestações divergentes por parte da mesma Associação, em tese, representativa dos interesses da 
comunidade de Mesquita. 
19. O Ofício Arenquim nº 02/2018 juntado à sequência 40 afirma que fora realizada nova assembleia para 
destituição da então Diretoria, uma vez que esta teria assumido a representação da Associação de forma irregular. Junta 
apenas publicação de editais de convocação de assembleia. Não se verifica dos autos cópia da ata de assembleia de 
eleição dos novos representantes. 

20. No ponto, ressalte-se que esta Procuradoria não possui condições, tampouco competência, para avaliar e 
aferir a regularidade da representação por parte dos sucessivos Presidentes/representantes legais da Associação 
Renovadora do Quilombo Mesquita, tampouco a legitimidade da referida associação para representar os interesses da 
comunidade. 

21. De todo modo, pelo que se depreende, há dúvida por parte da Administração quanto à legitimidade dos 
representantes legais para subscrever manifestações em nome da Associação e verifica-se que não há uma manifestação 
de interesses convergentes por parte da Associação representativa da comunidade, no sentido de se pleitear a redução da 
área a ser delimitada como território quilombola, prevista no Relatório Técnico. 

22. Das Atas das duas reuniões realizadas, em 06.03.2018 e 12.04.2018, entre os então tidos como 
representantes legais da referida Associação, o Prefeito da Cidade Ocidental, representantes da Câmara Legislativa 
Municipal, representantes do Incra e membros da comunidade, depreende-se que houve manifestações e esclarecimentos 
acerca de várias questões acerca do procedimento de regularização do território quilombola, mas não se verifica que tenha 
havido consulta à comunidade quanto à adoção de medida administrativa específica. 

23. Com efeito, a Convenção nº 169 OIT prevê a oitiva da comunidade antes de adotadas as medidas 
administrativas que possam diretamente afetá-las, conforme o disposto no artigo 6º: 

Artigo 6º-

1. Ao aplicar as disposições da presente Convenção, os governos deverão: 



a) consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados e, particularmente, 
através de suas instituições representativas, cada vez que sejam previstas medidas legislativas ou 
administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente; 

24. Por outro lado, conforme já se manifestou a área técnica desta Autarquia, o Relatório Técnico de 
Identificação e Delimitação - RTID é hígido, não padece de vícios, não tendo havido, smj, nos autos, declaração de 
nulidade quanto a seus termos. Desse modo, não se verifica que tenham sido apontados elementos técnicos que possam 
desconstituir o RTID e justificar a alteração da área tecnicamente delimitada. 

25. Pelo que se infere dos autos, não se verifica que a decisão do CD tenha sido precedida de análise técnica 
seja por parte da Coordenação-Geral de Regularização de Territórios Quilombolas - DFQ ou do Grupo Técnico 
Interdisciplinar que pudesse revisar ou desconstituir a área apontada no RTID. 

26. Quanto à pretendida revisão do ato decisório do Conselho Diretor, com a revogação dos artigos 2º e 3º da 
Resolução do CD nº 12, de 17.05.2018, proposta pela Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária do Incra, verifica­
se a possibilidade jurídica de que a Administração reveja e corrija seus próprios atos administrativos, no âmbito de seu 
poder de autotutela. 
27. No ponto, ressalte-se que há a possibilidade de revogação de atos administrativos válidos (não nulos), 
mas que, segundo critérios discricionários da Administração, tornaram-se inoportunos ou inconvenientes. A revogação 
trata-se de um ato discricionário da Administração, que decorre do critério de conveniência e oportunidade, dentro dos 
limites da lei, e que somente se aplica a outros atos discricionários. 

28. Lado outro, registra-se que, em caso de ato administrativo que padeça de vício de legalidade ou 
legitimidade, ou seja, que ofenda à lei, cabe a anulação do ato, pela própria Administração. 

29. Salienta-se que, se implicar em revogação de parte de outro ato administrativo, a pretendida revisão deve 
estar devidamente motivada, com indicação dos fatos e fundamentos jurídicos, consoante prevê o inciso VIII do artigo 50 
da Lei nº 9784/1999. Ressalta-se a imperiosa necessidade de fundamentação do ato de revogação, sobretudo de forma a 
preservar a segurança jurídica dos atos da Administração. 
30. Ante o exposto, entende-se, smj, que a proposta da Diretoria de revogação de parte da decisão do 
Conselho Diretor, no âmbito da discricionariedade da Administração, desde que devidamente motivada e realizada pelo 
órgão colegiado que a prolatou, encontra possibilidade jurídica. 

31. Na linha do que indicado e diante do exposto nos autos, mostra-se juridicamente possível que a 
Administração revogue os artigos 2º e 3º da deliberação do Conselho Diretor, como proposto pela Diretoria de 
Ordenamento da Estrutura Fundiária. 

32. Sugere-se o encaminhamento da presente Nota à Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária -
DF/Incra, para conhecimento e prosseguimento do feito. 

À consideração superior. 

Brasília, 14 de junho de 2018. 

CECÍLIA FREITAS DE ARANHA MENEZES 

PROCURADORA FEDERAL 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 54700001261200()82 e da chave de acesso 247el 7d2 

Documento assinado eletronicamente por CECILIA FREITAS DE ARANHA MENEZES, de acordo com os normativos 
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 140922988 no endereço 
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CECILIA FREITAS DE ARANHA 
MENEZES. Data e Hora: 14-06-2018 16:29. Número de Série: 17109000. Emissor: Autoridade Certificadora 
SERPRORFBv5. 



RESOLUÇÃO/INCRA/CD/N!! / 5 DE 20 DE JUNHO DE 2018. 

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL DE 
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia Federal criada pelo 
Decreto-lei nº l.llO; de 9 de julho de 1970, alterado pela Lei nº 7.231, de 23 de outubro de 
1984, por seu Presidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 6° e 7º do 
Decreto nº 8.955, de 11 de janeiro de 2017, combinado com o art. 11, do Regimento 
Interno, aprovado pela Portaria!INCRA/P/Nº 338, de 9 de março de 2018, publicada no 
Diário Oficial da União de 13 de março. de 2018, tendo em vista a decisão adotada em sua 
681 ª Reunião, realizada em 20 de junho de 2018, e 

Considerando o Despacho nº 01/2018, da Diretoria de Ordenamento da 
Estrutura Fundiária, de 19 de junho de 2018; 

Considerando a NOTA n+ 00085/2018/CCA/PFE-INCRA-
SEDE/PGF/AGU, NUP: 54700.001261/2006-82; 

RESOLVE: 

Art. l 0 REVOGAR os artigos 2° e 3° da RESOLUÇÃO/INCRA/CD/Nº 12, 
de 17 de maio de 2018, publicada no DOU nº 99, Seção 1, página 5, de 24 de maio de 
2018. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

LEONARDOk~ 



.CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~,.p R 1ME1 R A-SECRETAR 1 A 
,,;./ 

Ofício 1 ªSec/Rl/l/nº J-3 q ~ /18 

Exma.SenhorDep~ado 

NILTOTATTO 
Gabinete 267 -Anexo Ili 

Brasília, _;2:) de julho de 2018. 

Assunto: resposta a Requerimento de Informação 

Senhor Deputado, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do Aviso nº 366/C.Civil/PR, 

19 de julho de 2018, do Ministro-Chefe da Casa Civil da Presidência da 

República, em resposta ao Requerimento de Informação nº 3.588/2018, de 

sua autoria. 

Atenciosamente, 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
· Documento: 7882 -1/LMR 
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